Altera redag8io do artigo 105 da Lei n° 2966, de 28 de
abril de 1998.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
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T —~—Art. 1° O artigo 105 da Lei n° 2966, de 28 de abril de 1998, passa a viger com a
seguinte redagdo:
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“Art. 105. Apés cada 05 (cinco) anos de exercicio ininterrupto, o servidor faz jus
a 03 (trés) meses de licenga, a titulo de prémio por assiduidade, com a remuneracdo do cargo
efetivo, sendo admitida sua conversdo em espécie quando da aposentadoria, demissdo ou
exoneracdo do servidor a ser beneficiado.

§ I° Para que haja a conversdo da licenga-prémio em espécie o servidor deverd
comprovar que a concessdo da mesma foi indeferida pela Administracdo Municipal.

§ 2° O disposto no §1° deste artigo ndo se aplica aos servidores que cumpriram os
requisitos necessdarios a concessdo de licenga-prémio até a data de entrada em vigor desta Lel.

§ 3° A licenca-prémio ou férias-prémio ndo gozada até 16 de dezembro de 1998
poderd ser contada em dobro para fins de aposentadoria, conforme Emenda Constitucional
n".20/98,desde que requerida a averbagdo de tal tempo pelo Servidor, ndo podendo, nesse caso,
haver conversdo em espécie ou gozo.

§ 4° E vedada a conversdo em espécie de licenca-prémio ou férias-prémio ndo
gozada até 16 de dezembro de 1998, devendo o Servidor gozd-la ou requerer a sua averbagio
para contagem em dobro para fins de aposentadoria.”

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicac3o.

Gabinete do Prefeito em Formiga, 18 de setembro de 2006.
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